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SOBRE ASSIDUIDADE, ISENÇÃO DE FREQUÊNCIA E CONDIÇÕES DE FLUTUABILIDADE
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Todos os membros de “A CENTELHA DIVINA”

	
	

	
	

	
	


Este documento deve ser lido em conjunto com o Regimento Interno (PRO-000-002-XX) e complementa as informações sobre frequência dispostas nos itens “I.e” e “II.d” citados no referido documento. 

1) A assiduidade dos membros da CENTELHA é computada em:
a. Sessões Mediúnicas:
· Sessões de Desenvolvimento

· Sessões de Atendimento Público
b. Atividades de Auxílio e de Instrução Espiritual:
· Encontro dos Amigos de Ramatis

· Sessões de Antigoécia
· “Centelhinha”

· Correntes de Oração e Renovação
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NOTA: As sessões de festa, sessões de limpeza e canalização, sessões de capacitação e quaisquer outras sessões ou correntes não descritas acima não apuram frequência, embora o membro deva registrar sua presença junto ao responsável pelo registro. 
2) A tabela abaixo mostra a quantidade MÍNIMA OBRIGATÓRIA de frequência MENSAL em atividades espirituais, de acordo com os níveis de classificação mediúnica e função desempenhada.
	FREQUÊNCIA MENSAL
	MÉDIUNS
	CURIMBEIROS E CAMBONOS

	
	A
	B
	C
	D
	

	Sessão de Desenvolvimento
	2
	2
	1
	Quando quiser
	2

	Sessão de Festa
	Quando quiser
	Quando quiser
	Quando quiser
	Quando quiser
	Quando quiser

	Sessão de Atendimento Público
	Escala de Cambonagem
	Escala de Cambonagem
	1
	2
	Escala de Cambonagem

	Ramatis, COR ou Centelhinha
	1
	1
	1
	Quando quiser
	1

	Antigoécia ou Terapia Quiroprática
	Escala de Cambonagem
	Escala de Cambonagem
	Escala de Cambonagem
	1
	Escala de Cambonagem

	Falta mensal máxima permitida
	1 (desenv.)
	1 (desenv.)
	1 (desenv.)
	1
	1 (desenv.)

	Faltas anuais máximas permitidas
	10 (desenv.)
	10 (desenv.)
	10 (desenv.)
	10
	10 (desenv.)


NOTAS:


· Nos meses com 5 (cinco) semanas, acrescenta-se obrigatoriedade em mais uma sessão.

· Como demonstra a tabela, cada membro tem a obrigatoriedade de comparecer aos trabalhos espirituais, em média, em 3 (três) ocasiões mensais (com exceção de trabalhos em escala), mas poderá comparecer a mais, caso deseje e seja compatível com sua classificação mediúnica.

· A presença do membro em mais sessões e atividades que aquelas em que é obrigado, não o exime da obrigatoriedade de presença em outros trabalhos e não gera bônus de frequência para o mês subsequente.

JUSTIFICATIVA DE FALTAS
· Não havendo a possibilidade de comparecer, eventualmente, a algum dos eventos cuja presença seja obrigatória, o membro faltoso deverá, antecipadamente, justificar sua ausência na secretaria.

· O fato de justificar a falta não significa que, automaticamente, a mesma estará abonada. Ela será arquivada para servir de consulta em caso de indicação de exclusão por faltas, podendo, nesse momento, ser analisada pelo Diretor de Culto de seu núcleo, o qual poderá abonar a falta que fora justificada, ou não, dependendo do seu próprio parecer.

ISENÇÃO DE FREQUÊNCIA
· A isenção de frequência só passa a ter validade após a autorização dada pelo Diretor-Secretário do núcleo, com a requisição assinada e aprovada, e não a partir do momento em que foi elaborada e entregue na secretaria para avaliação.

· A isenção de frequência tem duração máxima de 03 (três) meses. Ao fim desse período, a mesma deixa de existir automaticamente e independente de comunicação, e as faltas começam a ser computadas.

· É de responsabilidade do interessado preencher nova requisição de isenção de frequência, antes da anterior terminar, caso necessite de período de isenção superior a três meses.

MEMBROS FLUTUANTES
· São considerados “membros flutuantes” aqueles que, por motivo de escala de trabalho ou outros fatores que independam de sua vontade, estariam obrigados a ter mais faltas que o limite máximo permitido, por um prazo igual ou superior a 6 (seis) meses.
· Devido a isso, as faltas dos membros flutuantes não acarretam desligamento.

· Os membros flutuantes são autorizados a participar de qualquer trabalho que seja condizente com sua classificação mediúnica.

· A condição de “flutuante” deve ser formalizada na secretaria mediante a apresentação das devidas justificativas, e deve ser renovada semestralmente.
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